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PROJETO DE LEI N.º 037/2024 
 

INCORPORA ÁREA DE TERRAS 

DA ZONA RURAL AO PERÍMETRO 

URBANO DA CIDADE DE QUINTA 

DO SOL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, ESTADO DO 

PARANÁ, APROVARÁ E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º. Fica incorporado ao perímetro urbano da cidade de Quinta 

do Sol, Estado do Paraná, a área de terras constituída pelo lote nº 13 – Gleba A, 

subdivisão do lote nº 42, Gleba nº 8, Colônia Mourão, do Município de Quinta do Sol, 

com a área de 2.073,00 metros quadrados e/ou 0,2073 hectares, oriundos da 

matrícula sob o nº 23.279, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, ficando 

em consequência alterado o Plano Diretor e definido novo zoneamento. 

 

Art. 2º. Fica incorporado ao perímetro urbano da cidade de Quinta 

do Sol, Estado do Paraná, para fins de desmembramento, a parte ideal de 10.000,00 

metros quadrados, da área de terras constituída pelo lote nº 13 – Gleba B, 

subdivisão do lote nº 42, Gleba nº 8, Colônia Mourão, do Município de Quinta do Sol, 

oriundos da matrícula sob o nº 23.280, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca, ficando em consequência alterado o Plano Diretor e definido novo 

zoneamento. 

 

Art. 3º. Fica, também, o proprietário ou seu representante legal, 

autorizado a proceder, desde que atendidos os requisitos urbanísticos previstos no 

Plano Diretor do Município de Quinta do Sol, o desmembramento da área de terras 

descrita nos artigos 1º e 2º. 

 

§ 1º. A execução do desmembramento dependerá de prévia 

autorização do órgão competente da Prefeitura, devendo, ainda, serem ouvidas, 
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quando for o caso, as autoridades federais e estaduais e observadas às normas 

disciplinadas pelo Instituto Nacional de Reforma Agrária - INCRA. 

 

§ 2º. Para os fins desta Lei considera-se desmembramento de 

imóvel rural a subdivisão de gleba em lote destinado para uso comercial e residência 

(mista), com aproveitamento do sistema viário existente. 

Art. 4º. O Executivo Municipal, através de Oficio, requererá junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, a averbação da incorporação ao 

perímetro urbano, da área de terras previstas nos artigos 1º e 2º. 

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal Antonio Lázaro da Costa, 11 de abril de 2024. 

 

 

 

Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal de Quinta do Sol/PR 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI n.° 037/2024 

 

   Quinta do Sol/PR, 11 de abril de 2024. 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores, 

 

Tenho a honra de dirigir-me à presença de Vossas Excelências, para 

encaminhar o Projeto de Lei nº 037/2024, que trata sobre a incorporação de área de 

terras da zona rural ao perímetro urbano da cidade de Quinta do Sol e dá outras 

providências. 

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências 

na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar protestos de 

elevada estima e distinta consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, 

subscrevendo-me  

 

Atenciosamente, 

 

 

Leonardo Lazzaretti Romero 

Prefeito Municipal de Quinta do Sol/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ILMO. SR. 

PEDRO ALBERTO ARRIGO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

QUINTA DO SOL – PARANÁ 

 


